
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/18934

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Município de Canela/RS
Secretaria Municipal de Obras, Serviços Urbanos e Agricultura
Necessidade da Administração: Implementos Agrícolas  - Carreta Forrageira Basculante

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
O objeto da presente licitação é  a contratação de empresas para a aquisição de

carreta forrageira basculante com capacidade mínima de 7.000 kgs, onde a aquisição é
necessária para suprir as necessidades do município nos serviços de desenvolvimento
rural  em zonas  rurais,  pertencentes  as  atividades  da Secretaria  de  Obras,  Serviços
Urbanos e Agricultura.

Além de preservar a continuidade do fornecimento, por se tratar de objeto essencial
à realização das atividades laborais da unidade, a contratação será visando atender a
necessidade de consumo no exercício de 2026.

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
O  Plano  de  Contratações  Anual  do  município  de  canela  /RS  está  em  fase  de
desenvolvimento.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
O Material  têm natureza de bens comuns,  tendo em vista  que seus  padrões de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº
14.133/2021.

Da entrega:
- Os produtos cujos fornecimentos vierem a ser contratados deverão ser entregues

em até  15  (quinze) dias, após  o  recebimento  do  empenho,  cuja  emissão  se  dará
conforme a necessidade do Município.

–  O recebimento do objeto desta licitação será recebido por  representante do
município, designado para esse fim, que atestará a conformidade da entrega, sendo-lhe
permitida a assistência de terceiros. O recebimento se dará da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega, para posterior verificação da conformidade do
material com as especificações do objeto licitado.

b) Definitivamente,  em até  15 dias  após a  entrega,  contados  do recebimento
provisório,  após a verificação da quantidade e qualidade do material  e  consequente
aceitação.
 – Os objetos que não atenderem as exigências do Edital serão devolvidos para a
empresa  fornecedora,  a  qual  deverá  retirá-los  no  local  em  que  se  encontram
armazenado e promover a imediata substituição dos mesmos no prazo máximo de 05
(cinco) dias úteis, sob pena da aplicação de penalidades previstas neste Edital. 

a)  A  relação  da  transportadora  e  o  custo  do  frete,  são  de  responsabilidade  do
fornecedor.
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b) O local  de entrega será a sede da Secretaria  de Obras,  Serviços Urbanos e
Agricultura – endereço: Júlio Travi, n° 795, Distrito Industrial, Canela/RS.

Do pagamento: 
– A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento da obrigação estiver

em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município.
– As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.
– O CNPJ da contratada constante na Nota Fiscal e fatura deverá ser o mesmo

da documentação apresentada no processo licitatório.
–  A  Contratada  deverá  efetuar  a  retenção  dos  tributos  e  das  contribuições

federais,  conforme estabelecido  na Lei  nº  9.430/96,  na  Instrução Normativa  RFB nº
1234, de 11 de janeiro de 2012;

a) Se a empresa for  optante pelo SIMPLES, deve informar essa condição no
documento fiscal conforme prevê o Art. 3º, §5 da Instrução Normativa RFB nº 1234, de
11 de janeiro de 2012, além de apresentar declaração conforme modelo do Anexo VIII,
prevista na Instrução Normativa 1244 de 12 de janeiro de 2012, devidamente assinada
pelo representante legal da empresa, situação em que não incidirá a retenção de tributos
da empresa contratada;
– Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de
liquidação  quaisquer  obrigações  financeiras  que  lhe  foram impostas,  em virtude  de
penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de
preços ou correção monetária.

Obrigações das partes;
 Do Município: 
–  Remeter  advertências  à  contratada,  por  escrito,  quando  os  serviços  não

estiverem sendo prestados de forma satisfatória; 
– Indicar servidor para fiscalizar os fornecimentos executados pela contratada; 
–  Atestar  nas  notas  fiscais/faturas  a  efetiva  entrega  do  objeto  da  licitação;

conforme ajuste representado pela Nota de Empenho; 
– Aplicar à contratada penalidades, quando for o caso; 
– Prestar à  contratada da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada,

necessária à perfeita execução do Empenho; 
– Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota

Fiscal no setor competente; 
– Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção;

Da Empresa Vencedora:
–Fornecer o objeto nas especificações e qualidade exigidas, no preço, prazo e forma
estipulados na proposta;

–Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre
os produtos fornecidos;
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–Manter, durante a validade da Contratação, as mesmas condições de habilitação;

–Arcar com todas as despesas com transporte, taxas ou quaisquer outros acréscimos,
que correrão por conta exclusiva do licitante vencedor.

–Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo
Município Contratante;

–Arcar  com  eventuais  prejuízos  causados  ao  CONTRATANTE  e/ou  a  terceiros,
provocados por  ineficiência ou irregularidades cometidas na entrega do objeto deste
REGISTRO DE PREÇOS.

Sanções: Conforme art. 155, 156 da Lei Federal 14.133/2021.

Rescisão contratual: Conforme art. 137, 138 da Lei Federal 14.133/2021.

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua
forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º,
inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.

Para fornecimento do item pretendido os eventuais interessados deverão comprovar
que  atuam em ramo de  atividade  compatível  com o  objeto  da  licitação,  bem como
apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da
Lei nº 14.133/2021:

HABILITAÇÃO JURÍDICA
a)Registro comercial, no caso de empresa individual;
b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;
c)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);
d)Decreto de autorização,  em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
e)Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de
Diretoria em exercício;
f)Se  a  Licitante  for  ME/EPP:  Prova  de  Inscrição  no  regime  tributário  ME  ou  EPP,
conforme estabelece o artigo terceiro da Lei complementar nº123, de 14/12/2006.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
a)Comprovante  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  e  municipal,  se
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
b)Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou
sede do licitante, e com o Município de Canela/RS, nos termos do art. 193 do Código
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Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;
c)Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos
por lei;
d)Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
a)Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
em  prazo  não  superior  a  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  data  designada  para  a
apresentação do documento.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados seguem abaixo:

Item                   Descrição Qtd. Estimada Unidade Medição

1
CARRETA FORRAGEIRA BASCULANTE
COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 7000 
KGS

1 Unidade

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO
Conforme  pesquisa  de  mercado  realizada,  para  solução  da  necessidade

administrativa, objeto do presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob
o  aspecto  técnico  e  econômico,  a  contratação  de  empresas  especializadas  em
implementos agrícolas para fornecimento do item.

Neste sentido, segue indicação de potenciais fornecedores/prestadores de serviços: 
– COMERCIAL AGRO VOGEL E ZIMMERMANN LTDA
- RM IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS
- IPACOL MAQUINAS AGRICOLAS LTDA.

Tais referências foram obtidas por meio de pesquisa do último orçamento fornecido
para esta Secretaria, efetuadas com base no Decreto Municipal n.º  10.004/2023, que
“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens, contratação de serviços em geral  e para contratação de obras e
serviços  de  engenharia  no  âmbito  do  Município  de  Canela/RS,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 14.133/2021”.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Com base no orçamento, o valor total estimado da aquisição será de R$ 44.575,00

(quarenta e quatro mil, e quinhentos e setenta e cinco reais).
Vislumbra-se  que  tal  valor  é  compatível  com  o  praticado  pelo  mercado

correspondente, observando-se o disposto no Decreto Municipal n.º  10.004/2023, que
“Estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para
aquisição de bens, contratação de serviços em geral  e para contratação de obras e
serviços  de  engenharia  no  âmbito  do  Município  de  Canela/RS,  nos  termos  da  Lei
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Federal  nº  14.133/2021”.  Valores  obtidos  com  base  em  pesquisas  de  preços  com
empresas especializadas no fornecimento de máquinas agrícolas.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento

de implementos agrícolas.

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
Nos  termos  do  art.  47,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  as  licitações

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente
vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão
ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários
contratos frente as vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o
dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

Em  exame  da  natureza  dos  itens  que  ora  se  pretende  adquirir  nessa
contratação,  não  se  verifica  quaisquer  especificidades  que  venham  exigir  seu
agrupamento, devendo prevalecer a regra de parcelamento como forma de garantir a
ampla concorrência.

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar  a seleção da proposta

apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.

Almeja-se,  igualmente,  assegurar  tratamento  isonômico  entre  os  licitantes,  bem
como a justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço
manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o
cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e
otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no

âmbito da Administração.

A  Secretaria  de  Obras,  Serviços  Urbanos  e  Agricultura indicará  servidores  para
acompanhamento  da aquisição do item,  os fiscais  serão nomeados no momento  da
contratação.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras
etapas sejam concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária;
c) designação  em  Portaria  de  pregoeiro,  equipe  de  apoio,  agente  de  contratação
(conforme o caso); 
d) elaboração de minuta do contrato; 
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e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise  da  manifestação  jurídica  e  atendimento  aos  apontamentos  constantes  no
parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 
j) assinatura e publicação do contrato;
k) realização de empenho; 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para
a  perfeita  execução  do  objeto,  uma  vez  que  todos  os  meios  necessários  para  a
aquisição podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta.

O  bem  que  se  pretende,  portanto,  é  autônomo e  prescindem  de  contratações
correlatas ou interdependentes.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

Vislumbram-se impactos ambientais provenientes desta contratação, mencionados
na tabela abaixo, junto as medidas de tratamento a serem adotadas pela contratada:

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDA DE TRATAMENTO
Emissão de gases: A fermentação 
anaeróbica na ensilagem produz gases 
como metano, que contribuem para o 
efeito estufa.
Ruído: A operação da carreta 
basculante pode gerar ruídos 
incômodos, afetando a fauna e a 
comunidade local.

Redução do esforço físico: O carretão 
basculante facilita o carregamento e 
descarregamento de materiais, 
diminuindo o esforço físico e o risco de 
lesões.
Otimização do uso da terra: Ao 
armazenar a forragem, a ensiladeira 
permite um uso mais eficiente da terra, 
liberando áreas para outras atividades.
Aumento da eficiência: A mecanização 
do processo agiliza o trabalho, 
reduzindo o tempo e os custos 
operacionais.

Orientações  complementares  acerca  da  sustentabilidade  da  prestação  almejada
poderão ser repassadas pela fiscalização competente.

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo

Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para 
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subsidiar esta aquisição, declaramos que a aquisição dos itens é viável, atendendo aos
padrões e preços de mercado.

Canela, 10 de dezembro de 2025.

Guilherme Rasche Lohmann
Matrícula 10367

César Prux da Silva
SECRETÁRIO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E AGRICULTURA


